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FOLHA N'

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PRECÃO PRI,SENCIAL SRP N'OO3/2022

DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DO SERVIÇO

9

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCÂÇÃO DE VE

E - SERGIPE, conforme especificações mínimas, quantitativos e
I - Termo de Referência. do Edital.

DO OBJETO DO PREGÃOI

CULOS TIPO PICK-UP E

SOCTAL DO MT]NICIPIO DE CTI]VIB
demais con constantes do ANEXO

2 DOS ANEXOS DESTE EDITAI,

-1 DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁruA

I DA IMPUGNAÇÀO, CONSUITAS E PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS

f, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÀO

6 DA CONDUÇÃO DO CERTAME

DO CREDENCIAMENTO

DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

DA PROPOSTA DE PREÇOS (COMERCIAL)

l0

ll DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

l2 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE ÇOS

l3 DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t,t DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l5

t6 DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

l7 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l8 DOS RI]CURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

DO FORO20
t

Avenida Dr. Leandro Môciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-000
Tel: 3362-1243 - CN Pl:13.112.289/ooo1-82
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PASSEIo (com e sem motorista) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA.
SECRETAR]AS MUNICIPAIS, COII,IO TAMBEM OS FUNDOS DE SAÚDE E ASSISTÊNCI.T
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE CUMBE

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OO3/2022

r,.\s DISPOSIÇÔES pReLtUt:l,rnes

O MUMCÍPIO DE CUMBE ESTADO DE Sf,RGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscriro no

CNPJ/MF sob o n' 13.112.289/0001-82, com sede na Avenida Dr. Leandro Maciel. n'08 Centro de

Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000. toma público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo "Menor Preco por ltem, tendo como órgãos panicipantcs o FU\DO
MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Rua Anísio
Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N'
11.442.8471000142 E O FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE/SE, PCSSOA

juridica de direito público, situado na Rua Maria de Góes, n' 74, CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe -

Sergipe, inscrita no CNPJ. N" 14.515.834/0001-44,que observará os preceitos de direito público e ern

especial as disposições da Lei n" 10.52012002, Decretos Municipais n'076/2018 e n" l8/2014 e posteriores

afteraçôes, subsidiariamente, a Lci n' 8.666193 c suas alterações e a Lci Complcmcntar n" 12i/2006
alterada pela Lei Complementar n' 147,2014 e 155/2016 e suas alteraçôes, subsidiariamente, a Lei n'
5.666193 e suas aherações e a Lei Complemenrar n" 123/2006 alterada pela Lei Complement ar n' l4'712014

e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o

scguinte:

DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

I).\TA: 28 de dezemhro de 2022.

HORÁRIO LOCAL: O9h:OOMiN

LOCAL DA SESSÃO: Sala da CPL no Edificio da Prefeitura Municipal de Cumbc, localizado na Av
Leandro Maciel, n. 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000.

Formalizaçào de Consultas e Edital : Setor de Licitação - Endereço na Avenida Dr. Leandro Maciel, n' 08 -
Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, no horário das 7 horas às l3 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes

a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Cumbe -
Sergipe. que se seguir, se outra data nâo tiver sido definida pela Pregoeira.

No local acima indicado. serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

1. credenciamento dos represcntantes legais das licitantes intcressadas em participar dcste Pregão;

2. recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentaçâo

de Habilitação";
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3. abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

5. condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
6. abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes peÍante as exigências contidas neste

Edital;

7. outros que se fizerem necessários à realizaçáo deste Pregão.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do

Anexo VII e nas condições previstas neste Edital:

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir dâ

data da sua assinatura.

L1. A presente licitação tem por finalirlade o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCAÇÀO
DE VEiCULOS TIPO PICK-UP E PASSEIO (com e sem motorista) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRDTARIA§ MUNICIPAIS, COMO TAMBÉII OS

FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CUMBE _ SERGIPE,
conforme especificações mínimas. quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de

Referência, do Edital.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc registro de preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3l do art. l5 da Lei ng 8.666, de 1993

1.4 DA PREVISÁO nn »rSpnSA

I .4.1 . A previsão da despesa com a locaçào de que trata o objcto desta licitação, está rcgistrada no Processo

Administrativo. O qual será dilulgado ao iniciar a Fase /de Lances para análise e aceitação ou não das

melhores ofeÍas.

2.1 . Sào partes integrantes deste Edital:

3
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ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II: MODELo DE PROCURAÇÃo;

ANEXO IlI: MODELO DE DECLARAÇÃO RBI-aUVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÀO OT TNEXSTÊNCIE Og FATOS IMPEDITIVOS:

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÀOi

ANEXO VI: MODELO DE DECLARÂÇÀO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N'
123/2006;'

ANEXO VII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

1\EXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÃO OC VISITN;

Ar\EXO IX: MINUTA DO CONTRATO PM

ANEXO X: MINUTA DO CONTRATO FMS

ANEXO XI: MINUTA DO CONTRATO FMAS

3.1. Por se tratar de Registro de Preços nào há Previsão Orçamentária;

4.1. Até o segundo dia útil antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes

"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste lnstrumento, cabendo a Pregoeira. auxiliado

pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prÍtzo de até 24 (vinte e quatro)

horas;

,.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publica<la nova data para a

;calização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que nào apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de rcalização

deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de

recurso;

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vcncidos os respectivos prazos legais:

4
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ESTADO DE SERGIPE
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4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da
Comissão Pcrmancnte de Licitaçào situado Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08 - Centro de Cumbe -
Sergipe - CEP: 49.660-000, de segunda a sexta-feira no horario de 07:00 h às l3:00 horas;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto,
deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5. 1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no Pais,
cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente

Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e noÍrnas contidas neste Edital e seus Anexosi

5.2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratarnento diferenciado previsto na Lei
Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n 14712014 e 15512016;

5.2.1. Exceto os itens de n' 01, 03, 04 e 05, os demais serão exclusivos para MICRO
EMPRESAS (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme AÍ. 48 inciso III da Lei
Complementar n" 147 120 | 4:

5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesra licitação, a paÍticipação de empresas enquadÍadas em qualquer das

hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras,
coligadas ou subsidiárias entre si:

II - Encontrem-se sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidaçãol

III - Teúam sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de

Cumbe e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou
rndireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;

IV - Que teúa como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação;

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura de Cumbe - Sergipe

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma,
Íepresentar mais de uma firma, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as cmpresas assim

representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou
indenização;

5
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5.5. Não sera permitida a paÍicipação, na licitação, de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo
grupo de pessoas, fisicas oujurídicasl

5.6. A participaçào neste certame implica na aceitação de todas as condiçôes estabelecidas nestc

instrumento convocatório.

6.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos de sua PoÍaria, que.

assistido por sua Equipe de Apoio, terá. em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados:

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preÇo;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preçosi

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a formalização da Ata de Registro de Preços.

7 .1. Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação- respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato

dc entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Cartcira de ldentidade ou outro documento equivalentc.

: L O credenciamento far-se-á:

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuraçâo, com firma reconhecida em cartório ou

apresentando documento de identidade do signatário para o confronto da assinatura com o documento

apresentado, para que o agente administrativo faça o recoúecimento de firma. juntamente com cópia do

contrato social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado, com

poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e pÍaticar todos os demais atos pertinentes ao

cerlame, em nome da proponente; 
6

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-1243 - CNPI r13.112.289/ooo1-82

ó.0 - DA CONDUCÃO DO CERTAME

7.0. DO CN§§ENCIAMENTO



FOLHA NO I

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local,
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social c seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na

Junta Comercial ou no cartório de pessoas juridicas, conforme o caso, juntamentc com cópia de documento
com tbto, devendo a documentação mencionada estar acompaúada de cópia ou de somente cópias
autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidural

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legivel e

autenticada por cartório competente ou por servidor da Admkristração.

7.1. A falta ou incorreção do documento de credenciamento nâo impedirá a licitante de entregar os

envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderào ser conferidos

com o original pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

7.5. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de

2006. como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma, no
momento do credenciamento, apresentar, Declaração conforme Modelo de Declaraçào - Anexo VI deste

Edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de

credenciamento.

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de

Habilitação" será pública, dirigida pelo prcgoeiro e se realizará no local e horário, determinados no
preâmbulo deste Edital;

8.2. Declarada aberta a Sessão. pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar. por meio de seu

representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaraçâo de

Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital, dando ciência dc que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçào e, em seguida, entregar a Pregoeira os envelopes contendo a propostâ de preços e

os documentos de habilitaçãoi

Obs.: Fica estabelecido que, depois de a Pregoeira declarar aberta a Sessão, não sc permitirá no

Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a nào ser como
assistente ao ato público.

8.3. A declaraçào de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes
"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2, a Pregoeira autorizará que a
mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos

envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira' na

7
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presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos. retire-a e o lacre

8.4. Os cnvelopes "Proposta de Prcços" c "Documcntação de Habilitação" devcrào ser aprcsentados a

Pregocira em envelopes distintos, opacos c lacrados, contendo em scu exterior as scguintes inÍbrmaçôcs:

ENVELOPE N.. OI - PROPOSTA DE PREÇOS
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE - SERGIPE
lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel
IEndereço, telefone e fax dâ Licitantel
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.. OO3I2O22

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE . SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitantel
lEndereço, telefone e fax da Licitântel
PREGÀO PRESENCIAL SRP N.l OO3I2O22

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por tax, por meio eletrônico ou similar;

8.6. O recebimento dos envelopes nào conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de

Cumbe - Sergipe, observadas as prescriçôes da legislação específica;

8.7. Inicialmente, será abeno o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02

Documentação de Habilitação, da licitante de melhor proposta.

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, indicando sua razão

social, no do CNPJ, cndereço complcto. cm uma via. redigida cm língua portuguesa (salvo quanto a
expressôes técnicas de uso corrente), sem cotações altemativas, ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas.

datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou procurador da

empresa licitante.

9.2. Além da forma de apresentação citada no item 9.1. a proposta deverá ser apresentada, em arquivo de

mídia, através do cadastro da Proposta no AGLICITAR, em CD-Rom ou Pen Drive, o nào cadastramento

antecipado, não implicará na desclassificação da Proposta, no entanto será disponibilizada uma máquina
para que o participante faça o seu cadastramento antes do inicio da sessão.

9.2.1. No caso de algum licitante não apresentar o arquivo com a proposta cadastrada no sistema. a S/.
Pregoeira podeú disponibilizara um computador para que o representante da empresa faça o cadastramento

durante a sessão:

9.3. Deverá também indicar seu e-mail. fax e telefone da licitante, bem como, contâ corrente, nome e

número da agência bancária pela qual ocorrerá o credito dos pagamentos a serem efetuados, na hipótese de

t 9-+

I

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: 3362-1243 - CN PI:13.112.289/ooo1-8 2

ASS.: #--.'------

novamente.

9.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS

(



rOLHA NO

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

sagra-se vencedora desta licitação;

9.4. Indicar o nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo
na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da Ata de Registro decorrente desta licitação.

9.5. Descnção clara e detalhada do objeto licitado, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo
de Referência, deste Editat. Inclusive informando o MODELO E ANO DO VEÍCULO. O proponente
poderá não se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da descrição das características do
objeto;

9.6. Indicaçào do preço Global e Unitário, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divcrgência entÍc o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

9.7. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a

partir do dia marcado para abertura dos envelopes.

9.8. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e

despesas decorrentes do serviço, trânspoÍte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel
cumprimento da prestação de serviços. Não será pcrmitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados
em separadol

9.9. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão veriÍicadas pela Pregoeira
quanto a erros aritméticos. que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.10.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

9.10.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

9.i 1.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado
corrigido;

9. 12.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas. sua proposta comercial será desclassificada

9.13. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais
licitantes;

9.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preçoJ às condições
de pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos
casos previstos no item 9.8;

9.15. Não caberá dcsistência da proposta após a fase de habilitaçào, salvo por motivo justo decorrcnte de
fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

l0.x

(

I
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9.16. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das norÍnas
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital;

9.17. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a locação do
objeto da presente licitação;

9.18. Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o drreito de

pleitear qualquer alteração dos mesnros, sob alegação de crro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das

propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu represenlante legal proceder ao

respectivo credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes;

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classiÍicadas para a fase de lances, as

empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.
apresentem o menor preço unitário para o item;

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do menor preço e a

compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo
motivadamente a respeito, e:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Alexos, que não informarem
MODELO E ANO DO VEiCULO, ou que forem omissas, vagas ou aprescntem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou vantagens

baseadas nas ofertas de outras licitantes:

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigentc, mormente no que tange aos aspectos tributários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sâo

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto desta licitaçào;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zeroi

10.6.5. Contiverem preços condicionados a pÍazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não

10
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previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
dcsclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pcla
Pregocira, para ingresso na fase de lances, o autor da o1'erta de valor da proposta mais baixo e os das ofertas
com preço unitário até l0oÂ (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e

sucessivos, até a proclamação do vencedor;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem antcrior, ou seja,
compreendida no percentual de l0% (dez por cento) em relação ao menor preço unitário para o item
ofertado. deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo
de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a paÍicipar da

disputa de lances verbais.

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, cm ordcm
decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (2) minutos para oferta
de seus lances.

10.10. A desistôncia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para eÍ'eito
de ordenação das propostas.

l0.ll. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos
lances:

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar,
visando obter preço melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitzrndo-se o proponente desistente às

penalidades constantes ncste Edital e na legislação aplicávcl ao presente Certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para o Íegistro de preços;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira cxaminará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Ssndo aceitável a proposta de menor preço, será abcrto o envelope contendo a documentação de

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

I 0.17. Constatado o atendimento das exigências Íixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora:

l0.llt. Se a oferta não Í'or aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente,
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na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora;

10.19. Na situação prevista no subitem 10.12. deste Edital, a Pregoeira poderá negociar dirctamcntc com a

proponcnts para quc scja obtido prcço mclhor;

10.20. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada para os itens

n. 01,03, 04 e 05 não tiverem sido ofertadas por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver
proposta destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor proposta ofertada, procedcr-sc-á da

seguinte tbrma:

a) A Microcmprcsa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada podcrá, no prazo

de cinco (5) minutos, após a solicitaçào da Pregoeira, sob pena de preclusão, apresentar nova
proposta inferior àquela considerada vencedora do Certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão, exceto quando o item
for exclusivo para EM e/ou EPP;

b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no at7.44 da Lei Complementar
n" 123, de l4 <le dezembro de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores aprcsentados pelas microempresas e empresas dc pequcno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na alínea "a", deste subitem, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

10.21 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.22. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos

representantes das empresas pÍesentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor
recurso contra Íls decisões adotadas;

10.23. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s):

10.24. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado

da data de adjudicaçâo, para entregar(em), no Setor de Licitação deste Administração Municipal, a via
escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo represcntantc legal.

E facultado à licitante vencedora entregar a Pregoeira, na reunião, CD ou pen-drive ou outro dispositivo
eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinalura do
representante legal;

10.25. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encaminhará os aulos ao

Prefeito, para fins de homologação do resultado da licitação:

10.26. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrcr, o processo somente será cncaminhado
para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;
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10.27. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentaçào
poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às

licitantes. desde logo. a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento:

10.28. Das rcuniôes relacionadas com o presente Certame serão lawadas atas circunstanciadas, as quais
serão assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das

empresas presentes à sessâo;

10.29. Nas atas a que sc refere o subitcm anterior serào consignados o nome de todas as licitantes, as

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao

procedimento;

10.30. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos
estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito)
dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificaçâo.
admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofeíados;

10.31. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as

licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

üteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata;

10.32. A Pregoeira e/ou o Prefeito de Cumbe - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, pareceres e
promover diligências destinadas a elucidar ou a complementaÍ a instrução do processo, sempre que
julgarem necessário, fixando prazo aos sctores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada,

por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da

proposta/documentação;

10.33. Sc não houver tcmpo suficientc para a abertura dos envelopes "Proposta dc Prcços" e

"Documentação de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos nào puderem ser

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados

em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

10.34. Havendo intemrpção dos trabalhos os envelopes nâo abertos, depois de serem rubricados no fecho,

obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das

licitantes presentes, ficarão sob a guarda do pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para

prosseguimento dos trâbalhos;

10.35. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serào rubricados,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes

à sessão deste Pregâo;

10.36. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada
teú o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto a Prefeinrra de Cumbe - Sergipe,
findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.
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I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4,
deste Edital, obrigatoriamente, dentro ilo Envelope n". 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO;

ll.l.l. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia
autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para
conferência pela Pregoeira ou por sua equipe de apoiol

I I .1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, cstes últimos deverào vir fora
do envelope n'. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira;

ll.l.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a
documentação comprobatória da necessária qualificaçào no que se refere à:

a) habilitaçãojurídica;

b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) qualificaçãotécnica.

d) qualificação econômica e Íinanceira;

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

I 1.2 - A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

I 1.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial;

I 1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I 1.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em
exercício:

11.2.4. Dccrcto de autorizaçâo, cm sc tratando de empresa ou sociedade estrangeira, cm funcionamento no
País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividadc
assim o exigir, bem assim, documento em que idenlificados os seus administradoresi

I 1.2.5. Licença ou Alvará de Funcionamento cxpedido pela Prefeitura Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo
de validade ou emitida no ano em exercicio:

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a aprescntação dos seguintcs
documentos:

l3s
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ll.3.l. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atravós do respectivo
Comprovante de Inscnção e de Situaçâo Cadastral, emitido pela Receita Federal;

ll.-1.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houvcr, relativo ao
domicílio ou sedc do licitante, pertincntc ao seu ramo de atividade e compatível com o objcto contratual;

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentação
da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos
Rclativos aos Tributos Fcderais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão cmitida com base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
I .821 de l7 de Ourubro de 20141

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos
débitos estaduais;
I1.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão
Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I 1.3.6. Prova de rcgularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, atravcs da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

11.3.7. Prova dc incxistência de dcbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de ceÍidão negativa. nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de lq de maio de 1943." (NR).

I 1.4. - A QualiÍicação 'I'écnica será comprovada. mediantc a aprcscntação da scguinte documentação:

I1.4.1- Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado em que se comprove a prestaçào de serviços e condições compatível com o objeto da presente
licitação;

I 1.4.2. - Declaração que o licitante de tomou conhecimento de todas as condições, e eventuais dificuldades
para a boa execução dos serviços, localização do Município e Povoados, condições das estradas e acessos,
etc, conforme ANEXO VIII (Declaração de Visita).

t 1.4.3. Não serão admitidos atestados em nome de eventuais subcontratados ou de outras empresas que nào
sejam os licitantes;

11.5. - A Qualiíicação econômico-íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

I I .5.12. Certidão ncgativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica.
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I 1.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, será

comprolado, mediante a apresentação da seguinte documentaçào.

I 1.6.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da emprcsa:

I I .6. I . 1. De que nào emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
confoÍrne disposto no lnciso XXXlll, do art. 7", da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III
("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

11.7. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa

11.7.1. De que nào está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de CUMBE - Sergipe a superveniência de qualquer fato
que passe a caracterizar qualqucr um desses impedimentos, conforme modelo no Anexo IV (*Modelo -
Declaraçâo Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.8. Serão inabilitados os licitantes que não âpresentarem quaisquer dos documentos listados acima,
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha
em dúvida a veracidade dos dados.

I1.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO deverá ser apresentada em original ou por meio de
qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação teúa sido emitido pela Intemet, o
mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado
o seguinte:

a) Todos os documcntos apresentados para habilitaçào deverão estar obrigatoriamente, na validade.
em nome da empresa que irá participar do presente CeÍame contendo o mesmo CNPJ e endereço
respectivo, ressalvada a exceçâo prevista no inciso III deste subitem;

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial,
todos os documentos deverão estar obrigatoriamentc em nome desta, exceto aqucles que pela
própria narureza, comprovadamente, Íbrem emitidos somente em nome da matriz. A referida
comprovação, que é obrigatória, e de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) Acompaúados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua poÉuguesa,

efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no
Cartôrio de Títulos e Documentos.

IL10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora,

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos
administrativos. ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos;

11.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste ltem, a Pregoeira examinará a ofeÍa
subsequente na ordem crescente de classificaçâo. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

It)
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habilitaçào, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

I l- 12. Em sc tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação dc
Rcgularidadc Fiscal c Trabalhista somcnte será cxigida para efeito de assinatura da Ata de Rcgistro.
entretanto, para assegurar a participação neste Certame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno
porte apresentar toda documentação exigida no subitem I1.3 deste Edital, mesmo que apresente alguma
restriçãol

ll.l3. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será asseglrado o prazo de 05 (Cinco)
dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do
Certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com ef'eito
de cenidão negativa;

I I .14. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo
das sanções previstas no art. 7" da Lei n.' 10.520/2002, sendo facultado à Administraçâo convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogaçào a

licitação;

ll.l5. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo
as Iicitantes retirálos ao fim imediato deste periodo. sob pena de inutilização dos mesmos.

12.l As obrigações decorrentes da presente licitaçào serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que

observará os termos do Decreto Municipal n" 076 de 29 de ourubro de 2018 e suas alterações, da Lei n."
8.666193 e Lei n.' 10.520t02, deste edital e demais normas pertinentes.

l2.l.l- lntegm o presente instrumento (ANEXO VII) o modelo da Ata de Registro de Preços a sercm

celebradas.

12.1.2- Os licitantes alérn das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cumbe - Sergipe, convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que firmará o compromisso para futura
contrataçâo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que intcgra este Edital.

12.2.'l- O Licitante Vencedor teÍá o prâzo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
quando solicitado pelo Licitante Vencrldor durantc o scu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pela Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.
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12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Edital.

12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo cstabelecido e facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classiÍicação tinal
das propostas. para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
interesse público e respeitados os valores estimados paÍa a contratação previstos na planilha de custos
anexa ao Tcrmo de Referência.
12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, âté o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos

-) aditivos.

12.4- Após a autorizaçào do órgâo gerenciador, o órgão não participante deveú efetivar a o serviço ou sua
contrataçào solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

12.5- É vedado efetuaÍ acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá PELO PRÂZO DE I2 (DOZE) MESES, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III
do § 3e do art. 15 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela locação cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao rcgistrado.

(
12.9- O preço registrado e os respectivos prestadores de sewiços serão divulgados na Imprensa Oficial,
Site da Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe e ficarão à
disposição durante a vigência da Ata de Rcgistro de Preços.

12.10- O Município monitoÍará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os pÍeços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bcns registrados.

12.l0.l- O Município convocará o prestador de serviço para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.11- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal no

8.666/93 e Lei n" 10.520/2002.
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12.7- A Ata de Regisko de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadâs, podendo ocorrer licitações específicas para o serviço, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de realizaçào dos serviços, em igualdade
dc condiçôcs.
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12.12- Antes de receber o pedido para prestação dos serviços e caso seja frustrada a negociação, o
prestador de serviços poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
dcvido ao preço de mercado tornar-se supcrior ao preço regisrrado, por fato supervenicnte.
12.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percenlual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
prestador de serviço e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico Íinanceira.

12.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13. I . Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou entidade da

Administraçâo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras

estabelecidas no Decreto Municipal n" 076 de 29 de outubro de 2018 e suas alterações, Lei n" 8.666/93 e na

Lei n" 10.520i02, relativas à utilização do Sistcma de Registro de Preços.

13.2. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do serviço, independente dos quantitativos registrados em
Ata, dcsde que este serviço não prejudiquc as obrigações anteriormcntc assumidas.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador.
independente do número de órgãos nào participantes que aderirem.

\

l4.l . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14.1.1. Automaticamente:

l4.l.l.l . Por decurso de prazo de vigência;

l4.l . L2. Quando não restaÍem prestadores de serviço registradosi
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12.15- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais prestadores de serviço classillcados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13. DOS USUÁRIO§ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.3. As contrâtações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador.

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGI§TRO DE PRECOS
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14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Cumbe, quando caracterizado o interesse público

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
foúuitos ou de força maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cumbe, quando:

14.2.2.1. Não accitar reduzir o preço rcgistrado, na hipótese deste se tomaÍ superior àqueles praticados no
mercado;

14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

14.2.2.5. Não compareceÍ ou se recusar a retiraÍ, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

14.2.2.6. Caracterizada qualqucr hipótesc de inexccução total ou parcial das condições cstabelecidas na
Atâ de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em qruisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura de Cumbe fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

15.1. A prestaçào do serviço será realizada em conformidade com as solicitações das Secretaria Municipais
responsáveis.

[ 5.2. As informações sobre o serviço serão disponibilizados a empresa contratada juntamente com a Ordem
dc sen'iço c Nota dc Empenho;

15.3. A não prestaçâo do serviço no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante à

inclusào dos seus preços no sistemâ de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n"
8.666193.

l3s
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15.4. O estabelecimento comercial do prestador de serviço objeto deste processo deverá estar em
conformidade com o que determina as condições editalícias.

15.5. Sempre que a empresa contratada não atender à convocação, é facultado à PMC, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou revogâr o item específico, respectivo, ou a licitação.

15.6. Independentemente de transcrição, farào parte integrante da Ata de registro as instruções contidas
neste Edital, os documentos ncle referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e

ATA respectiva.

15.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da PMC por cmpregados ou prcpostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

15.8. A Prefeitura de Cumbe poderá, até o momento da emissão da Ordem de serviço. desistir da
contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte. sem que caibam quaisquer direitos ao licitante
vencedor.

15.9. À critério da Prefeitura de Cumbe, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamcnte desequilibrado, em função de significativa variaçâo de mercado.

16.1. Os preços ofeÍados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o serviço do objeto licitado.

16.2. O pagamento será fcito na proporção dc sua realização, segundo as ordens dc serviço expedidas pela
secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faruras devidamente atestadas pelo Cestor da

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia e Trabalhista do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

16.2.1. O pagamento scrá efetuado mensalmente após o encaminhamento da documentaÇão tÍatada
neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, observadas as disposições editalícias, através
de crédito na Conta Bancária do prestador de serviços vou através de cheque nominal.

16.3. Os valorcs constantes das propostas não sofrerão reajustc.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente €ntre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneraçào do serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-
financeiro inicial do registÍo, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e
consolidada.
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17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de

Preços, dcixar de cntregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, cnsejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação do serviço
objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o

direito à ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cumbe -
Scrgipc, pclo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na ata c das

demais cominações legaisi
17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a
Prcfeihrra Municipal de Cumbe podcrá aplicar ao prestador de serviços as seguintes sanções, garantida a

prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo
descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas
judicialmente;

I7.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
denro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão entào acrescidos os juros moratórios de

l7o (um por cento) ao mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de RegistÍo de Preços ou retirar receber a

Ordem de serviço dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento

dc uma multa equivalente a l0o/o (dez por cento) sobrc o valor total do respectivo instrumento, sem

prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação peÍinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços. será responsável
pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.520/02 e da Lei 8.666193, com alterações
posteriores.

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestálo a Pregoeira. expressando

sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a dil,ulgação do vencedor;
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18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias, para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões,
no mestno número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos:

18.3. A ialta de manifestação imediata e motivada da licitante em recoÍrer, ao final da sessào do Pregão,
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçâo, pela Pregoeira, à(s)
licitantels) vencedora(s) e o encaminhamento do pÍocesso à autoridade competente para a homologação;

18.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

18.5. Se nào reconsiderar sua decisào. a Pregoeira submcterá o recurso, devidamcnte informado, à
consideração da Autoridade Superior, que prot'erirá decisão definitiva antes da homologação do
procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamentol

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe, localizado no endereço
constante do rodapé deste Edital;

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n" 10.520/02.
caberá:

I - Recurso, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da
licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pcdido de reconsideraçâo de dccisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoncidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

18.10. Os recursos rcfcridos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Supcrior, por
intermedio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a
decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade (§ 4', do artigo 109, da Lei no 8.666/93);
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a) Anulaçào ou revogaçâo da licitaçào;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.
c) Cancelamcnto da Ata dc Registro de Preços;



I 8.1 1 . Os recursos e contra-razões, previstos neste ltem, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro
do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital;

18.12. Nâo serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão rcccbidas
às petições de contra-razõcs apresentadas intempestivamentc ou em desacordo com o disposto neste Edital.

l9.l . As normas quc disciplinam cstc Pregão serão scmpre interpretadas em favor da ampliaçào da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante
aplicaçào do caput do art. 54 da Lei n.' 8.666193.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de sen,iço, mas apenas

mera expectativa de contratação.

19.6- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação da
prestação de serviço quando recebido a Ordem de Serviço juntamente com sua Nota de Empenho.

19.8. A administração disponibilizará meios de dirulgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagcm e inclui se

o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de

07:00 às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Cumbe, situada à Avenida Dr.
Leandro Maciel, n'08 Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000;
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I9.O - DAS DISPOSICOES GERÂIS

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamcnto do licitante.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão.

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitaçâo não implicarào direito à contratação.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao pÍesente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
\.-, decorrentes.

19.9. A Homologaçâo do presente procedimento será de cornpetência do Prefeito.

I 9.1 I . Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (O79) 3362-1243 (Comissão de Pregões

da Prefeitura de Cumbe) das 07:00 às l3:00 horas.

(



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE

19.13. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Licitações da Prefeitura Municipal de Cumbe - Sergipe.

19.14- Todas as norÍnas inerentcs às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverào ser minuciosamente observadas pelos
Iicitantes quando da elaboração de suas propostas.

19. l5- No intercsse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
tica assegurado a autoridade competente:

9.15.1. - Alterar as condiçõcs, a qualquer tcmpo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciôncia
aos interessados na forma da legislação vigente;

9. 15.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos
interessados mediante afixaçào resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal no
8.666/93.

20.1. Fica eleito o Foro de Nossa Scnhora das Dores - Estado de Sergipe, para dirimir questôes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CumbeiSE, l6 de embro de 2022.

JULCEMAR,A. RÂDE DA CRUZ
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_.\\ EXO I

PREGÃO PRESENCIAL SRP N'OO3/2022
TfRMO DE REFERÊ:{CIA

. A contratação tem por objetivo a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCAÇAO DE
VEICULOS TIPO PICK.UP E PASSEIO (COM C SEM MOtOTiStA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
I)A PREFEITURA, SECRETARIAS MUNICIPAIS, COMO TAMBEM OS FLJNDOS DE SAUDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL Do MUNICIPIo DE CUMBE - SERGIPE para atender as necessidades dos

munícipes de CumbeiSe, caso necessârio se faz, cm a contratação de empresa especializada para a colcta
seletiva de resíduos produzidos pela população do Município de Cumbe.

O objetivo da municipalidade com a contratação de tais serviços é proporcionar melhorias nos

serviços públicos municipais, agindo com maior brevidade e eficiência no atendimento das reivindicações
dos munícipes, pois é dever do gestor público zelar pela qualidade de vida dos cidadãos.

Diante do exposto, a melhor solução encontrada nos estudos visando suprir estas demandas.

realmente, é a licitação via Sistema de Registro de Preços, pois, esta solução impcde que se cngessc o
orçamento público municipal, comprometendo saldos de dotações orçamentárias com materiais c serviços,
para os quais não é possivel determinar, com precisâo, a disponibilidade financeira mesmo diante da real

necessidade da administração.

2.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP E

PASSEIO (COM C SCM MOtOTiStA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA,
SECRETÀRIAS MUNICIPAIS. COMO TAMBÉIT OS FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, conforme as especificações minimas,
quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo:

2.2. DAS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO

Lr t_ ]t ESPECIFICAÇAO QTD
TOTAL

DIVISÃO POR
ORGAO

UN PERI()Do
Qrn
PM

QTn
FMS

QTD
FMAS

I

Locação de veículo tipo passeio, com capacidade
para 05 passageiros, com ar condicionado, motor
com potência mínima de 1.0, ano de fabricação não
inferior a 2012, vcículo deverá está cquipado com
todos os itens de segurança exigidos pelo
CONTRAN, sendo motorista e manutenção por
conta da contratada, km livre. combustível por
conta da contratante (cotâ principal)

l4 II I UND 1:
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t2

Locação de veículo tipo executivo pick-up. cabine
dupla. ano de fabricação não inferior a 2022,
movido a diesel, motor com potência mínima de
2.8, tração 4x4, transmissão automáticâ, com âr
condicionado. direção hidráulica, vidros e travas
elétricas, cd player com entrada [JBS. com películas
autorizada pelo CNT, completa com todos os itens
de segurança exigidos pelo CONTRAN, sendo
manutenção por conta da contratada, km livre,
motoristâ e combustível por contâ da contratante.

I I 0 0 I.IN L) ll

Locação de veículo tipo passeio. com capacidade
para 05 passageiros, com ar condicionado. motor
com potência mínima de 1.0, ano de fabricação não
inferior a 2022, veículo deverá estar equipâdo com
todos os itens de segurança exigidos pelo
CONTRAN, sendo motoristâ por conta da
contratada e manutenção por conta da contrâtâda,
km livre, combustível por conta dâ contratante
(cota principal)

9 6 0 LND

l

Locação de veiculo tipo passeio, tipo hatch, com
capacidade para 05 passageiro:. com âr
condicionado. motor com potência mínima de 1.4.
ano de fabricação não inferior a 2022. veículo
deverá estar equipado com todos os itens de
segurançâ exigidos pelo CONTRAN, sendo
motorista e manutenção por conta da contratada,
km livre, combustível por conta da contratante
(cota principal)

3 I 0 UND l2

5

Locação de veículo tipo passeio. tipo hatch com
capacidade para 05 passageiros. com ar
condicionado. motor com potênoia mínima de 1.4,
ano de fabricação não inferior a 2022, veículo
deverá estar equipado com todos os itens de
segurança exigidos pelo CONTRAN, sendo
manutenção por conta da contratada, km livre.
combustível e motoristâ por conta da contratante
(cota principal)

3 l ? 0 UND t2

6

Locação de Veículo tipo sedan 1.0, com 4 portas
laterais, ar condicionado, direção hidráulica. Ano de
fabricação mínimo 2021, equipado com sinalizador
acústico e visual em leds (Giroflex). O veículo
deverá estar equipado com todos os itens de
segurança exigidos pelo CONTRAN, sendo
manutenção por conta da contratada, km livre,
combustível e motorista por conta da contratante.

I I 0 0 I.-INI) 1l

7*

Locação de veículo tipo passeio, com capacidade
para 05 passageiros, com ar condicionado, motor
com potência mínima de 1.0, ano de fabricação não
inferior a 2012. veiculo deverá está equipado com
todos os itens de segurança exigidos pelo

4 ,1 0 0 UND t2

L
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8* t2

l0* t2

cota reservada para ME e/ou EPP

3.1 - O período de locação será de 12 (DOZE) meses, podendo ser acordado prazos inferiores entre

contratantes e contratada, desde que não acarrete ônus aos contratantes.

-i.2 - Quando convocada para assinatura do contrato/registro de preços a empresa deverá
comprovâr a propriedade dos veículos locados, através da apresentação do Certificado de Registro
de Licenciamento de Veículo (CRLD em nome da empresa licitante, como também a apólice de

seguro totâl de todos os veículos.

J.3 - Serão firmados contratos individuais de acordo com a necessidade, com vigência igual ao período de

locação estabelecido no item anterior.

3.4 - O período de locação inicia-se a partir da data de entrega do veículo pela contratada e aceite formal da

Avenida Dr. Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-0oo
Tel: 3362-1243 - CNPJ:13.112. 289/ooo1-82

CONTRAN. sendo motorista e manutenção por
conta da contrâtadâ. km livre, combustível por
conta da contratante (cota reservada para Mf,
e/ou f,PP)
Locação de veículo tipo passeio, com capacidade
para 05 passageiros, com ar condicionado. motor
com potência mínima de 1.0, ano de fabricação não
inferior a 2022, veiculo deverá estar equipado com
todos os itens de segurança exigidos pelo
CONTRAN. sendo motorista por conta da
contratada e manutenção por contâ da contratada,
km livre, combustivel por conta da contratante
(cota reservada para ME eiou EPP)

3 I 0 0 UNt)

9*

Locação de veículo tipo passeio, tipo hatch, com
capacidade para 05 passageiros. com ar
condicionado, motor com potência mínima de 1.4,

ano de fabricação não inferior a 1022. veículo
deverá estar equipado com todos os itens de
segurança exigidos pelo CONTRAN, sendo
motorista e manutençâo por conta da contratada,
km livre, combustível por conta da contratante
(cota reservada para ME e/ou EPP)

I I 0 0 UND

Locação de veículo lipo passeio. tipo hatch com
capacidade para 05 passageiros. com ar
condicionado. motor com potência mínima de 1.4,

ano de fabricação não inferior a 2022, veículo
deverá estar equipado com todos os itens de
segurança exigidos pelo CONTRAN, sendo
manutenção por conta da contratâdâ. km livre.
combustível e motorisla por conta da contratante
(cotâ resêrvada para ME e/ou EPP)

I I 0 0 uNt)

contratante

l2

3. DO SERVIÇO
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3.5 - O prazo de execução dos serviços: Iniciar a execução dos serviços no prazo de ate 05 (cinco) dias,
contados a partir da assinatura do contrato.

3.6 - A vigência dos contratos celcbrados poderá ser revista a fim dc garantir o cumprimento do período de
locaçào, respeitando-se o limite estabelecido pelo art. 57, II da Lei n.8.666/93.

3.7 - A entrega do veículo poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades.

3.8 - A cobrança pelo sewiço prestado será resultante da multiplicação do valor mensal de locação do item
pela quantidade do respectivo item disponibilizada no mês de referência da nota fiscal/ fatura da
CONTRATANTE.

4.1 O veículo pertencentc ao mesmo item deverá ser da mesma marca./modelo, conforme especificações
contidas Proposta.

4.2 - O veiculo locado deverá ser entregue e recolhido pela contratada no município onde se encontra a

sede de cada órgào/ entidadc contratante, dcntro do município de CUMBE/SE.

4.3 - A contratada deverá autorizar a instalação de dispositivos que permitem o controle do abastecimento
no veiculo locado, caso necessário. cuja responsabilidade pela instalação/desinstalação será do contratante.

4.4 - A contratada arcará com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo durante o
período de locação e deverá manter atualizada a respectiva documentação (Certificado de Registro e
Licenciamento de Veiculo), devendo o documento de porte obrigatório ser encaminhado para o contratante
dcntro dos prazos lcgalmcnte estabelecidos, quando da sua emissão ou durante a troca de cxercício.

4.5 - No ato da contratação o veículo deverá possuir documentação em conformidade com a legislação para
transitar no estado de Sergipe e demais estados, assim como o exigido pelos órgãos Íiscalizadores,
compatível com a finalidade dos serviços a serem realizados pelo (s) veículo (s).

4.6 - A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CUMBE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer
natureza, proveniente de açào dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada,
qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a
tercciros-

4.7 - Fícará a critério do Setor de TranspoÍte da Prefeitura Municipal de Cumbe, exigir a troca de veículo
e/ou motorista quc nào atenderem aos padrões dos scwiços contratados, como com bom estado de
conservação, mecânica, pneus, etc.

4.8 - A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas após a constataçào do fato. a contar da comunicação efetuada pela contratante.
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido.

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
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4.9 - O veículo locado pela contratada para realização dos serviços, deverá apresentar-se a cada início e

término dos trabalhos, no local determinado pela contratante, sendo expressamente proibida a permanência
do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades.

4. l0 - A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina do seu cmpregado durantc a jornada de trabalho e,

ainda, pela manutençào de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e com os servidores do Setor
de Transporte.

4.11 - Assistirá a contratante o direito de rcjeitar qualqucr empregado da contratada e solicitar sua
substituição, carso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as norrnas
estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as decisões da contratante.

4.12 - A contratada garântirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão
destes, inclusive por inobservância de ordens e norÍnas da contratante.
4.13 - A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

4.14 - Os empregados da contratada nào manterão neúum vínculo empregalício com a contratante. sendo
de sua inteira responsabilidadc as obrigaçôes sociais. previdcnciiírias e trabalhistas relativas aos seus

empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de tÍabalho, desligamento, horas
extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo
de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza.

5.1 - A empresa contratada, sempre que receber autuaçôes de infração de trânsito, deverá encaminhá-la ao
contratante para que cste identifique o condutor responsável pela infração.

,- 5.2 - A autuação de infração de trânsito deverá ser entregue ao contratante em, no máximo, l0 (dez) dias
úteis, antes do prazo estabelecido pelo órgão de trânsito competente para identificação do condutor.

5.3 - Caberá ao contratada enviar ao órgão de trânsito competente, dentro do prazo legal. a documentação
necessária que possibilite a identificaçào do condutor infrator.

5.4 - Caberá ao contratada efetuar o pagamento de multas até o seu vencimento e encaminhar o
comprovante de pagamento à contratante.

6.1 - O item locado deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva, sob responsabilidade da
contratada, devendo esta ser realizada na periodicidade e frequência recomendadas pelos respectivos
fabricantes, assim como constantes do manual do proprietário do veiculo.

6.2 - Caberâ ao contratânte agendar com a contratada a execução dos serviços de manutenção preventiva,
conforme orientaçôes do fabricante do veículo, tendo esta, no máximo,72 (setenta e duas) horas

Avenida Dr. Leandro lúaciel, no 08- Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660-ooo
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recolher o veículo para execução dos serviços;

6.3 - O veículo locado deverá ser recolhido e entregues pela contratada no local de guarda do veículo,
conforme agendamento prévio da manutenção prcventiva, podendo também ocorrer em outras localidades
previamente acordadas com a contratada, desde que nào acarrctem ônus ao contratante.

6.4 - As despesas com a manutenção preventiva, que abrangem a troca de peças, ôleos/ lubrificantes, filtros
e demais suprimentos, incluindo troca ou reparo de pneus por desgaste natural ou avaria, bem como a mào-
dc-obra para a realização dc scrviços, serão dc responsabilidade da contratada.

6.5 - Em caso de manutençôes preventivas com indisponibilidade do veículo por um peíodo de tempo
superior a 24 (vinte e quatro) horas, deverá haver substituição.

7.1. A execução das obrigações integtantes deste Pregão e na Ata de Registro serâo Íiscalizadas e recebidas
por sen'idorcs designados por este Município, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e

"b", da Lei 11.666193;

7.2. A fiscalizaçáo de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora
pelos danos causados ao Município ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de

quaisquer de seus empregados ou prepostosi

7.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de

vigência da Ata, para represcntá-la.

Cumbe/SE. l6 de dezembro de 7022.

MA S SANTOS
ransportesSe n icipal de T
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PRECÃO PRESENCIAI SRP NO OO3/2022

ANEXO II

(em papel timbrado da empresa)

_(razào social da cmprcsa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n' com sede na Rua _(endereço completo) por seu

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presentc instrumento de mandato, scu

procurador o Sr. _(nome completo do constituído) brasileiro(a), estado civil,
portador(a) da Códula dc ldcntidadc n' - SSP c do CPF n'' , rcsidente e

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua _(endereço completo) a quem confere

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição

de recursos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP n' 003/2022 - Prefeitura de

CUMBE - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

32
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PRE,CÃO PRESE).ICIAI- SRP N' OO3/2022

A\EXO III

-/ Ref.: Pregão Presencial SRP n" 003/2022

(razão social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n" por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprcndiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666193, acrescido pela Lei no 9.854, dc 27 dc

outubro de 1999. com alteraçôes posteriores.

Local c data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n'

33
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PRECÃO PRESENCIAL SRP N'OO3/2022

ANEXO Iv

(em papel timbrado da empresa)

v Re[: Pregão Presencial SRP n'003/2022

_(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o n"
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do
Pregão Presencial SRP n" 0O312022, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assim, de

que está ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de CUMBE - Sergipe a

supervcniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimcntos.

Local e data

Assinatura e carimbo do reprcsentante lcgal
CPF n"
RG n'
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ANEXO V

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n' 003/2022.

razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o n"

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais. que cumpre
plenamente os REQUISITOS DE HABíLITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP n"
003/2022, para sua efetiva participação do referido CeÍame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n'
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Por este instrumento, a empresa ou o(a) _, com endereço a

ANEXO \'I

, inscrita no CNPJ sob o no _, por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr. (a) , portador(a)
da Caneira de ldentidade n" e do CPF n'
DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.6 do Edital de Pregão Presencial SRP n" 003/2022 e sob as

pcnas da lei, que cumprc os requisitos legais para usufruir do tratamento favorccido e diferenciado
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar n" 123106, e suas posteriores alterações, sendo na
presente data considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3" da Lei Complementar n" 12312006 c posteriorcs
alterações;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n" 123/2006
e posteriores alterações.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4", do artigo 3", da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações, e cicnte que a declaraçâo falsa de enquadramento
como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento
diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei n" 8.666/93,
sem prejuízo das demais penalidades cíveis. criminais e administrativa cabíveis.

Local e data

Assinaturu e carimbo do representante legal
CPF n"
RG n"

OBSERVAÇÃO:
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa;
2) Esta dcclaraçâo deverá ser entregue a Pregoeira, apôs a abertura da Scssâo. na fase de crcdenciamento e separadamente dos

euyelopes (Proposta de Preço c Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas emprcsas quc pretendeÍcm se bencficiar nesta

licitação do regime diferenciado e favorccido previsto Lei Complementar no 12312006 e posteÍiores alteBções:
3) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem representalte credenciado deverâo

remeter, fora dos envelopes, à declaração.
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PREG,A.O PRESE:{CIAL SRP NO OO3/2022

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇO n' _12022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCAÇÃO DE Vf,ÍCULOS TIPO PICK.UP E
PASSEIO (com e sem motorista) PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA',
SECRETARIAS MUNICIPAIS. COMO TAMBÉNT OS FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, conÍbrme especificaçôes minimas. quantitativos e
demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência. do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 2022, O MUNICÍpIO OU CUMBE, com sede na

Avenida Dr. Leandro Maciel, n'08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 13.112.289/0001-82, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira.
doravante dcnominado simplesmcnte ORGAO GERENCIADOR e o FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n -
CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N' 11.442.847 /0001-42, neste ato
represenÍado por sua Secretária a Sra Ana Karla Moura da Silva Vieira e FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIÀL DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Maria de
Gócs. n" 74, CEP:49.660-000 - Centro dc Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N' 14.515.834/0001-44,
neste ato representado por sua Secretária a Sra Débora Santos Oliveira corno óRGÃOS
PARTICIPANTES e c a empresa . inscrita no CNPJ sob o nr , com
scde-,ncsteato,representadape[oSr.-,(nacionalidade),
(estadocivil)'(profissão),portadordaCéduladeidentidadeRG--SSPi-,inscritono
CPFA,ÍF sob o no -_, residente e domiciliado trâ_. e,

daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO, resolvem na

forma da pcla Lei Fcderal no 10.520, de I 7 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 076 dc 29 de outubro
de 2018 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993. e

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada
pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu pareccr, conforme o parágrafo único do aÍigo 38 da

Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

1.1.. A prescntc Atâ tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A LOCAÇAO DE
VEICULOS TIPO PICK-UP E PASSEIO (com e sem motorista) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS MUNICIPAIS, COMO TAMBÉM OS
FUNDOS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE.
cont-ormc especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Prcgão Prcscncial SRP n'
00312022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;
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2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

Preços no _12022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se , ainda. a
proposta do prestador de serviço Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Rcgistro de Preços terá vigência dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua

asslnatura.

4. DO PRf,,ÇO

4.1. Os preços registrados são RS _ , conforme Anexo I
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mcrcado, cabendo ao Orgão Gcrenciador convocar os prestadores de serviços registrados para
negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o prestador de serviço registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgâo Cerenciador poderá
liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais prestadorcs de serviços visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o peíodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do prestador de serviço detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos
por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro
de Preços.

5. DO CONTROI,E DOS PREÇOS RI.],GISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito de Cumbe - Sergipe.

6.3. O prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

Avenida DÍ. LeandÍo Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: 1362-124j - CNP..l:13.u2.289/ooo1-82
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:
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Íbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador:

9.1. São obrigações do prestador de serviço registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preÇo, as condições de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
dc preços;

III - atender aos chamados do Órgão Cerenciador, visando efetuar reparos em eventuais eÍros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrcntes da ata de registro de prcços sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

lo. Do sERvtÇo

Avenidô Dr. Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: 3362-r243 - CNPI:13.112.289/ooo1-82
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
III - emitir pareceres sobre atos rclativos a execuçào da ata. em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do serviço, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta
de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexosl

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por dcscumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo prestador de serviço Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluiní ou reduzira a responsabilidade

do prestador de serviço Registrado pela completa e perfeita execução do sen'iço.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO

10.1. a entrega do veículo locado será realizada em conformidade com a solicitação da Secretaria
responsável, e deverá ser realizado na sede do Município de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no

termo de referência do edital.
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10.3. O prazo de entrega será de 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de empenho pela
CONTRATADA.

10.4. No caso do veiculo entregue nào atender as especificações do Edital e seus Anexos a Contratada
deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.

\, 10.5 O veículo será recusado se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

l 0.6 O recebimento do vcículo será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificaçâo das
especificações técnicas deste Termo de ReÍ'erência e da proposta comercial;

10.7 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo tle
rcferência:

l0.tt A nào substituição do veiculo recusado dentro do prazo implicará a anulaçào da ata de registro, sem
prejuízo da aplicação das sançôes cabiveis;

t0.9 A obrigação do prestador de serviço registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o ACEITE FINAL por parre da equipe técnica do órgão gerenciador;

I I. DAS PENALIDADI'S

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a ordem de serviço, recusar-se a
pÍestar o serviço o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-sc de modo inidôneo ou
cometer fiaude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na prestação do
sen'iço, a empresa rcgistrada, a*s seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalação,

sobre o valor da contratação em atrâso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela não execução dos scrviços

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento. contada da comunicação do órgào gerenciador (via intemet, fax, correio
ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

\
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CUMBE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. na forma da

Lei. perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de rccusar a cxccução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuizo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou câncelamento desta ata.

com a aplicação das penalidades cabÍveis;
[X) oconida a rescisào pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com Í'ulcro no arÍ.24, XI, da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem
de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra
medida legal para os serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos. nos termos dos aís. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de.laneiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alínca anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no pÍazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuizo das

demais sanções legais cabír eis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;
XllI) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o (dez por cento) do

valor da contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fomrito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devcrá ser recolhida no prazo mârimo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções pÍevistas na Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de

1993, com suas alteraçôes.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lci.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na

forma prevista no An. l5 § 2'da Lci n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subscquente ao de sua

assinatura

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
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13. DAS orsrosrçôe,s GERATS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pclo prestador de serviço Registrado no pregão fará
parte desta Ata dc Registro de Preços.

I,l. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial. as questôes oriundas dâ presente Ata de Registro de Prcços será

competente o foro da Comarca do Município de Nossa Senhora das Dores, estado de Sergipe.

E para firmcza e como prova dc assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na

Comissão permanente de Licitaçào deste Município.

C'UMBE/SE, _ de_ de 20_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
FLORIVALDO JOSE VIEIRA

Órgão Cerenciador

FUNDO MLINICIPAL DA SAUDE. SERGIPE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Órgão Participante

FUhIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DEBORA SANTOS OLIVEIRA

Órgão Participante

I inserir razão social da empresa ]
I inscrir representante ]egal da empresa l

PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
l-

\
Nome:
CPF:
,)
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ANEXO r - DA 
^'tA 

DE REGIS]'RO DE PREÇOS N'003/2022

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 00312022, celebrada cntre a
Prefeitura de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir registrados, por item, em tàce da

realizaçào do Pregão Presencial SRP n' 003/2022.

CUMBETSE, de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
FLORIVALDO JOSE VIEIRA

Órgão Gerenciador

FUNDO MUNICIPAT- DA SAUDE - SERGIPE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Orgão Participante

I inserir razão social da empresa ]
I inserir rcpresentante legal da empresa ]

PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO

TESTEM U N HAS
1-

F,]\'IPRESA:

\PJ: ONE/FAX:
ND.: -MAIL:

REPRESE,\TA.\TE LEGAL :

vL.
TOTALITEU QTDf. UN ESPECIFICAÇAO

vL.
uNl't'.

TIIITIIII
----II -I
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TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEBORA SANTOS OLIVEIRA

Orgão Participante

Nome:
CPF:
.,

Nome:
CPF:

\
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PRU(;.\O PRITSENCIAL SRP N' 003/2022

ANEXO VIII

(em papel timbrado da empresa)

Ret'.: Pregão Presencial n" 00312022

_(razào social da empresa)_, inscrita no CNPJ sob o n" . estabelecida à Rua

_(endereço completo)_, por seu representânte legal abaixo assinado, DECLARA, que visitou
e tem conhecimento de todas as localidades previstas para a locação objeto deste certame, e que conhece

todas as limitações previstas, condições de acessibilidade e condições da via de tráfego.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF n'
RG n"

\
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PREGAO PRf,SENCIAL N". OO3/2022

,

rl

ANEXO IX

coNTRATo nARA zRESTAçÀo »e sERvIÇos, QUE
ENTRE SI CELEBR-AM, DE UM LADO, O MUNICIPIO
DE CUMBE, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECoRRENTE oo pneeÃo
P RES E NCIÁ L NO OO3/2022.

O uuNtCÍptO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Dr.
Leandro Maciel, n'08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no

l3.l12.289/0001-82, neste ato representada poi seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO IOSE VIEIRA.
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, a Empresa Iocalizada
à Rua _. n" _. Bairro:
inscrita no CNPJ sob o n".

CEP: iSE

doravantc denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo seu empresário, o Sr. CPF n". _, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato para Prestaçâo de Serviços, acordo com as disposições regulâmentares contidas
na Lei n". 8.666, de 2l de Junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

o presente Contrato tem por objeto a LoCAÇÃo DE VEÍCULOS TlPo PICK-UP E PASSEIO
(com e sem motorista) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CUMBE -
SERGIPE, de acordo com as especificações constantes no Anexo I desle Contrato, Edital do Pregão

Presencial n" 003i2022 e seus anexos. e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n".

8.666/93, passando tais documentos a fazer parte intcgrante do prescnle instrumento para todos os Íins de

direito.

O Serviço será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

rnstrumento.

O Serviço de Locação de Veículo será realizado pelos preços constantes na proposta dâ Contratada,
com o valor mensal de R$
total estimado de R$

perfazendo o presente Contrato o valor

, Conforme Anexo I deste Contrato
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentaçào de Nota
Fiscal-/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamcnto. a Contratada deverá apresentar, juntâmente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perantc a

Receita Federal através da Certidão Conjunta, perante o FGTS - CRF e ao Tribunal Superior do Trabalho
através da CNDT

§3o - Ncnhum pagamcnto scrá eÍ'etuado à Contratada cnquanto houver pendência de liquidação de
obrigaçâo financeira. em virhrde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Nâo haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6" - No caso de atraso de pagamento, scrá utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBCE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas c previdenciários.
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O Serviço de Locação será realizado em um prazo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura
do respectivo contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período em conformidade com a Lei
Fcderal no 8.666/93.

O Serviço objeto deste Contrato, será realizado, mediante autorização por escrito do Chefe de
Trànsporte deste Municipio de Cumbe.

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § l" da Lei n". 8.666i93.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão prevista.s no orçamento de 2023, conforme
classifi caçâo orçamentária detalhada abaixo:

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: 3362-1243 - CN Pl:13.112.289/ooor-82
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2OOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
2OOOI GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0001.2022 MANUTENÇÀO DO GABINETE DO PREFETTO
339O.39.OOO.OO OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO _ PESSOA ruRÍDICA
FR 15000000

2OOO PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
2OOO3 SECRETARL{ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.I22.OOOI.2OIO MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
339O.39.OOO.OO OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO _ PESSOA ruRÍDICA
FR i5000000

2OOO PREFEITURA MLTNICIPAL DE CUMBE
]OOO7 SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO
O4.I,22.OOOI.2OO4 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
339O.39.OOO.OO OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
FR 15000000

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Manter, durante toda a exccução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçõcs

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão

e aplicação das penalidades ora previstas.
e Alocar todos os rccursos neccssários para se obter uma perfeita prestação de serviços, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçâo do

ContÍato. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeirura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pela ContÍatante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanís, Licenças ou quaisquer ouffos Termos de Autorização

que se façam necessários à execução do Contrato.
r Executar fielmcnte o objeto contratado c o prÍrzo estipulado.
o Nào transferir a outrem, no to<lo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte, sem prévia e

expressa anuência.
r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como a fusão.

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: 3362-1243 - CNPJ:13.a12.289/ooo1-82
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o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presentc Conlrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/931

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContÍato, que

deverá anotar em registÍo próprio, todas as ocorrências verificadas;
e Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregào Presencial n" 00312022 que, simultaneamente:

TJ

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no

àrt. SZ Ou Lei n.. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia prestada:

I - advertência:
Il - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na realização do serviço;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do mesmo;
iV - suspensão temporária dc participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaraçã-o deinidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis6ação Pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penatidades constantes da cláusula anterior'

ensejará a sua rescisão por ato unilateral c escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII

e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na Íbrma do aÍ' 79 da mesma Lei'

Parágrafo único - Quando a rescisáo ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

,up.uiitudu, sem que ienha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente

"o-prorado., 
queiouver sofiido, confórme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"' 8'666193'

Telr 3162-1243 - CNPI:13.112.289/ooo1-82
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FOLHA N'

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

constam do Processo Administrativo que a originou;
nâo contrariem o interesse público:

II - nas demais determinações da Lei ti.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da Lei n". 8.666/93.

x

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da

Lei n'. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes

{uc sc fizerem necessários, ulé o li.it" lcgal prcvisto no art. 65, § 1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição' salvo as

Jupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65' §2". n da lei n'.

8.666193.

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666t93, a prefeitura designará Servidor para

acompaúar e fiscalizar execução do presente Conhato'

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato

õo111 u. no.-u, especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, ficará desipado o (a) servidor(a), Sr(a). Gilvan

Andrade Santós, Portador(a) de C.P.F. sob. o no 886.687.465-53 como fiscal deste contrato, e como

Gestor(a) o(a) Sr(a). Marcio Jose dos Santos, portador dc c.P.F 008.104.215-93, para acompanhar e

fiscalizar execução do presente Contrato com a Prefeitura Municipal de Cumbe/SE'
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

como único competente para dirimir as questôes quc porventura surgirem na execução do prescntc

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbc (SE), _ de janciro dc 20-

MUNICiPIO DE CUMBE
FLORIVALDO JOSE VIEIRA

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

II .

Tel: 1362-r.243 - CN Pl:13.112.289/oo01-82
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ANEXO I

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK-UP E PASSEIO (com e sem motorista) PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CUMBE _ SERGIPE.

Cumbe (SE). _ de janeiro de20-

MUNICÍPIO DE CUMBE
FLORIVALDO JOSE VIEIRA

CONTRATANTE

xxxxxx)Lxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

II-

(

VL.
UNIT.

VL. TOTALPERÍODO
PM

UN ESPECIFICAÇÃOI-I'E}I

t2UNt)I

l2LIND2

12UNDJ
12UNI)I

TOTAL GLOBAL

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 66o-ooo
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PRECÃO PRESENCIAL N". OO3/2022

ANEXO X

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE I]M LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE DE CUMBE, E' DO

OUTRO, ,4 EMPRESA
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2022

- PM.

O I.'UNDO MUNICIP^I, DA SAUDE - SERGIPE' pessoa Jurr dica de direito público, siruado na Rua

Anísio Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe, inscrita no CNPJ. N'

ll .442.84710001-42, neste ato representado por sua Secretária a Sra Ana Karla Moura da Silva V lelra.

brasileira, casada, maior, residente e domiciliado nesta Cidade' a Empresa __-.-' localizada

no Bairro: /SE,,

inscrita no CNPJ sob o n". doravante denominada CONTRATADA' neste ato

representada pelo seu empresário, o Sr. CPF n". têm iusto e acordado

entre si o presente Contrato para Prestação de Serviços, acordo com as disPosições regulamentares contidas

na Lei n". 8.666, de 21 de Junho de 1993' e suas alterações, mediante cláusulas e condi ções seguintes

àRua-

o presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE VEiCULOS TIPO PASSEIO (com

motorista) PARA ATENDER is NBóTsSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

cuMBE - SERGIPE, de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste contrato, Edital do

Pregão Presencia I n' 00312022 e."u. -"*o., e proposta da Contratada, de acordo com o art 55' XI da Lci

n.. ã.CeOlS:, passando tais documentos a fazet paÍte integlante do presente instrumento para todos os fins

de direito.

o Serviço será efetivado no local e nas condições estabelecidas na cláusula Quinta deste

instrumento.

O Serviço de Locação de Veiculo

com o valor mensal de R$ 

-

total cstimado de R$ 

-

será realizado pelos Preç os constantes na proposta da Contratadâ'

perfazendo o prescnte Contrato o valor

conforme Anexo I deste Contrato

Tel: 3362-1243 - CNPJ:13.112. 289/oool-82
Avenida Dr. Leêndro l\y'aciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo

}TÍNTÍTA DO CONTR{TO FMS
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T]SUTÁ PRIMEIRÀ - DO OBJETO 55, inciso I. da Lei no

CI USULA§EG tiNDA - DO IIEGIME DE, EXECUÇ (âft. 55, iaclso Il' da l,ei n"

CLAUS I.]LATERCEIRA - DO PREÇO E DA§ DE PAGÀMENTO (arL 55. inciso IIl,
da Lci no 8.666193
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§lo - O pagamento será et'etuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificadâ pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o.documento de

õobrança, prova dà regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perante a

Receita Feàeral através da Certidão Conjunta, perante o FGTS CRF e ao Tribunal Superior do Trabalho

atraves da CNDT

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virhrde de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contrâtado.

§6. - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7. - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução

ãeste Contrato,. inclusive custos com pessôal, encargos sociais. trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

o Serviço de Locação será realizado em um prazo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura

do respectivo contrato, poáendo ser prorrogado por igual e sucessivo período em conformidade com a Lei

Federal no ti.666/93.

o serviço objeto dêste contrato, será realizado, mediante autorizâção por escrito do chefe de

Transporte deste Município de Cumbe.

parágrafo único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este' as

partes nào poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previslos no instrumento

convocatório, consideranào-se perf'eitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65' § l' da Lei n" 8'666/93'

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2023' conforme

classificação orçamentária detalhada abaixo:
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato' compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação

determinadâs no procedimento da licitaçâo que deu origem ao presente contrato, sob pena

e apticação das penalidades ora previstas.
o Alocar todos os rccurso.s neccssários para se obter uma perfeita prestação de serviços, de forma

plena c satisfatória, scm ônus adicionais de qualquer naturcza à Contratante;

. R".pon.ubilizar-se por todas as dáspesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, ilnclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentcs;
. ' 

Responsaúilizar-se por everiruais mulLs, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contratol
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na exccuçâo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessários à execução do Contrato.
. ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

. Nào transfcrir a outrem, no todo ou em paÍô, o Contrato firmado com a ContÍatante' scm prévia e

expressa anuência.
. ' Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão.

cisão ou incorporação, scm prévia a cxpressa anuência do Contratants'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pacnrados'

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao

obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabclece a Lei n"' 8 666

Tel: 1362-1243 - CNP1r11.112.289/ooo1-82
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o Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso. o Contratante poderá aplicar à Conhatada as seguintes sanções. previstas no

art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a previa defesa, sem prcjuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
lI - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0oÁ (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na realização do serviço;

III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
iV - suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até, 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

cnscjará a sua rescisão por ato unilatcral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na tbrma do art. 79 da mesma Lei.

parágrafo único - Quando a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVII do art- 78 da Lei

supra-citada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente

comprovados, que houver sofiido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n" 00312O22 que' simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
r nào contrariem o interesse público;
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no anigo 65 da

Lci n". 8.666/93, desde quc devidamente comprovados.

§1" - A ContÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos e supressões

que se Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o alt. 65, §2", II da lei n".

8.666193.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193, o F'undo designará Servidor para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§I. - À Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do ContÍato

õo. u. nor1nu. eipecificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não cxonera a contratada dc suas responsabilidades contratuais.

Na fomra do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, ficará designado o (a) servidor(a), Sr(a). Izabel

Cristina rle Jesus, Portador(a) de C.P.F. sob. o n' 005.526.257 -93 como fiscal deste contrato, e como

Gesror(a) o(a) Sr(a). Ana Karla Moura da Silva Vieira, portador de C.P.F 014.289.105-30' para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe/SE.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos c quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência destc

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião' Termo Aditivo.

O objeto deste Contrato será recebirJo de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da Leí n'. 8.666i93

As partes contrâtantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores. Estado de Sergipe.

como únicà competente para diiimir as questões que porventura surgirem na execuçào do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbe (SE), _ de janeiro de 20-

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxx§xxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

t

II .

I

Tel: 1162-1243 - CN PJ r13.112.289/ooo1-8 2
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OBJETO: LOCAÇÃO DE VEiCULOS TIPO PASSEIO (com motoTistâ) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO PERioDO
vL.

UNIT.
VL. TOTAL

P\I
I LII.( D l2
2 LTND l2
-) UND t2
-+ UND t2

TOTAL GLOBAL

Curnbe (SE), _ dejaneiro de 20-

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

It -
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pnrcÃo PRESENCTAL N'. oo3/2022

ANEXO XI

O O FUNDO I\{UNtCIPAL OO nSStSrÊXCIA SOCTAL DE CUMBE - SERG;PE, pessoa juúdica de

direito público, situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira sin Centro de CLMBE - CEP: 49-660-000-

Centro de CUMBE - Sergipe, inscrita no CNPJ. N' 14.515.834/0001-44, adiante denominado

CoNTRATAI\TE, neste ato ripresentado por sua Secreúria a sl,l. DÉBottA DE OLIVEIRA SANTOS,

CONTRATO PARÁ PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E, DO
OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREG,IO PRESENCTAL
003/2022.

CEP:
brasileira, casada, maior, residente e domiciliada nesta Cidadc, a Empresa Empresa

localizada à Rua
/SE,, inscrita no CNPJ sob doravante denontinada

CONTRATADA, neste âto representada pelo seu empresário, o Sr.

, tôm justo c acordado entre si o presente Contrato para Prestação de Serviços, ac

Bairro:
o n'.

CPF n'.
ordo com
Iteraçôes,as disposições regulamentares contidas

mediante cláusulas e condições seguintes:
na Lei no. 8.666, de 2l de Junho de 1993, e suas a

O presenre Conrrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO (com

motoristaj pARÂ ATENDER AS NECE5SIDADES Do FUND6 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE CUMBE - SERGIPE, de acordo com as especificações constantes no Anexo I deste

Contrato, Edital do Pregão Presencial n" 00312022 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com

o art. 55. XI da Lei n'. S.OOOlql, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento

para todos os fins de direito.

O Serviço será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

instrumcnto.

O Serviço de Locação de Veiculo
com o valor mensal de R$ _

será realizado pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato o valor

, Conforme Anexo I deste Contrato.

(

total estirnado de R$
59

Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooo
Têl: 3362-1243 - CNPJ:13.u2.289,/ooo1-82

FoLHAN, I q t

CLÀ USUI,A PRI§fEIRA - I}O OBJ}:TO inciso I da Lei no 8-666193).

C ULA SEGUNDA. DO REGIME DE'Etr(ECU 55, inciso II. da Lei no 8.66ó193

LÁUSt]LÂ XRCEIR,\ ' DO PREÇO E DASCONDIÇÕES Dr? PAGAMENTO (arL 55' inciso III,



FOLHAN'J+g

ASS.: b..-'

ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em contâ coÍrente
indicada pelo licitante vencedor, no pÍ.vo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamentc certificada pelo setor Íesponsável pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal, prova de regularidade perante a
Receita Federal através da Certidão Conjunta, perante o FGTS - CRF e ao Tribunal Superior do Trabalho
através da CNDT

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de

obrigaçào financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

\,-, §4" - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratâdo.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no cdput desta

Cláusula. o hdice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estào incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da cxecução

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administraçào, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

O Serviço de Locaçào será realizado em um prazo aproximado de 12 (doze) meses, após assinatura

do respectivo contrato, podendo ser prorrogado por igual c sucessivo periodo em conformidadc com a Lei
Federal no 8.666193.

O Seniço objeto deste Contrato, será realizado, mediante autorização por escrito do Chefe de
'l'ransporte deste Municipio de Cumbe.

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as

partes nào poderào exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatôrio, considerando-se perÍ'eitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §l'da Lei n'. 8.666/93.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2023, conforme
classifi cação orçamentária detalhada abaixo:
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3OOOI F'LTNDO MUNICIPAL DE ASSISTL]NCIA SOCIAL
08.122.0006.209: ueru:reNçÀo Do FUNDo MUNICTPAL OE nSStSrÊUCIA SOCrA-r-
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão

e aplicaçào das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os rccursos ncccssários para se obter uma perfeita prestação de serviços, dc forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
ContÍato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Conkatante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Í'ederais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do Contrato:
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na cxecução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pela Contratantc.
. Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvaús, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execuçâo do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o privo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência.
. Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a cxpressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193l'
o Designar um rcpresentante para acompaúar e fiscalizar a execuçâo do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintcs sanções, previstas no

art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
ll - multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0o/o (dez por cento) sobrc o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na realização do serviço;
III - multa de looÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de alé 02 (dois) anosl
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública.

A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do AÍ. 78 da Lei n'. 8.666i93. na tbrma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rcscisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratadâ, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúcce, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Presencial n" OO312O22 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse públicol

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado

Avenida Dr. Leandro Maciel, no o8- Centro - CumbeisE - CEP: 49.550-ooo
Tel: 3362-1243 - CNPJ:13.112.289/ooo1-82
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{]LÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADE§ E MULTAS (.4rt. §5, inciso VII, da Lei no 8.6ó6/9-1).

CLÁUSULA NONA - DA RASC (rrt. 55, inciso VIII da t,ei no &6ó6193).

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIR}|fl-OS DO CONTRA'TÂNTB I\IO CÁSO DE RESCI sÂo (Aí.
inciso IX, da Lei no 8.6óó/93).

( L.{USI'ILA DÉCIMA PRI}IEIRA DA LEGTSLAÇÂO .q.pLrCÁVrL À EXOCUÇÂO DO
CONTRATOT ()S CASOS OÜ1§SOS art. 55, inciso XI[. da Lei no 8.666/93



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n'. 8.666/93, desdc que devidamcntc comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § t" da Lei n". 8.666/91, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2'. II da lei n'.
8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, o Fundo designará Servidor para

acompanhar e fiscalizar execução do presentc Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato

com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 5.666193, ficará designado o (a) servidor(a), Sr(a). JOSE

ADRIANO SANTOS FEITOSA inscrito no CFP sob o n" 010.419.685-82, como Fiscal deste conkato, e

como Gestora a Sf. DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS, Portador(a) de C.P.F. sob. o n'055.688.155-93,
para acompaúar e fiscalizar execução do presente Contrato com o Fundo Municipal de Assistência Social

de Cumbe/SE.

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da Lei n'. 8.666/93

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato. com renúncia expressa por qualquer outro.
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cLÁusul-A DÉcrl}rA SEGUNDA - DAS AI-TERÀÇOES (Árt.65. Lei nÔ 8.666/93).

CLÁU§ULA DÉCINLÀ TERCEIRÂ . DO ACOIT&ANHÀMENTO E DÀ FISCALIZAÇÃO (ATt. 67,

l.ei no 8.6óú9ll).

CLÁUSULA DÉCTMÀ OUARTA - DO RECEBIMENTO D0 OBirE?O (Àrt.73. Lei no 8.óó6193 )

CLÀUSUI.A DECIMA aUINTA. DO FORO

(

ATL Lci no-(
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ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Cumbc (SE), _ dc janeiro dc 20_

FUNDO NTUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCTAL DE CUMBE
DF-BORA DE OLIVEIRA SANTOS

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

il-

II
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FOrHA:i, ÍtrÀrss.: f,/

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO (com motoTista) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE _
SERGIPE.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I

ITENí QTD UN ESPECIFICAÇÃO PERiODO
VL.

UNI'I'
VI,. TOTAI,

PM
I UND l2
1 (JND t2
-) UND t)
I UND t2

TOTAL GLOBAL

Cumbe (SE), _ de janciro dc 20_

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE
DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I

II .
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